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LICENÇA PREVIA- L.P. No 02112023

CNP.I/CPF: 04.643.391/000í -1 3

Foxe: (92) 99521-8107

RrcrsrRo No IPAAM: 1012.2311

Arn'TDADE: Complexo Habitacional

INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Fex: (92) 2101-9954

PRocEsso Ns: 01 21 12022-22

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no 1115,
Parque Dez de Novembro, Manaus-AM. r

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçáo de estudos de viabilidade ambiental para a
implantação de um Condomínio Residencial Multifamiliar em uma área de 0,7057 ha
de um total de 0,8773 ha.

PorExcrlt Pot-utDoR/DEGRADlnon: Grande

PRAzo DE VALTDA-DE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

Ate n ção:

PonrE: Pequeno

tr( \ t.\PREss.\\ÍE\TE PROIBID\ QI-.rLQl f R l\ rtR\ [\(',\O \.\ -{Rf { OBJf rO DEST{ LI( Í]\( \
Ests lice!ça é compostr de 07 rcstrlçõcs c/ou condições cotrst!trtes no veru, cüjo trlo
cümprimento/atetrdimctrto sujeitarÁ r su, itrvalidrç[o e/ou ss petrrlidrdcs prevbtas €m trormas.
Estâ liccnçe trío comproyâ Íem sub3titüi o docümcnto de propri€drde, de possc ou de domírlo do
imóvcl.
Ests licetrç8 dcvc permrtrecer nr locrlização da atlvidade e exposta de forms visível (freDte e verso).
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que atÍoi^za a'.

INTERESSADo: Unipar Construtora S.A.

ENDEREÇo rARA coRREsproNDÊNcrA: Rua Acre, n" 26, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.

GOVEnNO OO ESIÂOO

gabinetê@ipaam.am. gov.br
F$e:(92) 21234721 t 21234731
Av. Mario YpiÍanOâ, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LP N' 02Il2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de.iutho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 012112022-22.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da Licença de Instalação. os
seguintes documentos, atualizados:

a) Projeto de Drenagem de águas pluviais (superficial e profundo) aprovado junto
à Secretaria Municipal de Inlraestrutura - SEMINF;

b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitiírio aprovado
junto a Águas de Manausl

c) Altemativa locacional do empreendimento, considerando o projeto estar
incidindo sobre a APP existente na propriedade.

d) Plano de Controle Ambiental - PCA de acordo. com o Termo de Referência
IPAAM.
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